
MENSAGEM Nº. 040/2011 
     Campo Novo do Parecis, 19 de julho de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei Complementar nº. 004/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar, acrescentar e revogar dispositivos da Lei Complementar nº. 020/2008 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

A alteração do Código Tributário Municipal de acordo com o presente projeto se faz necessária para regularizar o cadastro de contribuintes do município, uma vez que no Departamento de Cadastro e Arrecadação acumulam-se inúmeros contratos particulares, com transferências de um para outro titular, causando uma grande demanda no setor, sem que haja arrecadação, pois essas transferências são feitas sem o recolhimento do ITBI. 



Importa mencionar ainda a dificuldade para confirmar a autenticidade do contrato, pois o município não tem como conferir as informações trazidas pelos interessados. Outro problema ocorre nas execuções judiciais dos débitos, em razão de que os possuidores dos imóveis efetuam a transferência para varias outras pessoas, e no momento da execução fiscal, o imóvel já não esta mais no nome do devedor, sendo que no Registro de Imóveis se encontra em nome do Município.



Desta forma, entendemos a necessidade em incentivar os possuidores dos imóveis a escriturá-los, o que representará aumento na arrecadação do imposto – ITBI - a cada transferência efetuada.



Outra alteração importante é a possibilidade de autorizar ordem de escritura para os imóveis do centro da cidade que não estejam construídos, pois até a presente data não é possível outorgar escrituras para os imóveis sem construção localizados no Loteamento Patrimônio de Campo Novo do Parecis, devido a uma exigência inserida na Escritura Pública, Matrícula nº. 8579, de 1984, por ocasião em que o INCRA transmitiu o título de domínio para o Município de Diamantino. 



Desta forma, insta-nos salientar que as alterações aqui apresentadas são de extrema importância para permitir a regularização dos imóveis sem escrituras, bem como para gerar significativo incremento na arrecadação do ITBI.
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/2011   


        19 de julho de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 020/2008 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput e o parágrafo único do art. 200 acrescido do § 2º; o § 5º do art. 201 e o § 2º do art. 221, da Lei Complementar nº. 020, de 29 de dezembro de 2008, e alterações posteriores, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis-MT, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 200. A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória e far-se-á a pedido ou de ofício, devendo ser instruída com os elementos necessários para o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, tendo sempre como titular o proprietário através de escritura pública ou documento particular com força de escritura pública.

§ 1º. A cada unidade imobiliária autônoma caberá uma inscrição.

§ 2º. Para os imóveis localizados no loteamento Patrimônio de Campo Novo do Parecis, poderá ser emitido ordem de escritura, mesmo sem edificação.

Art. 201. .........................

(...)



§5º. Os loteamentos aprovados e enquadrados na legislação urbanística terão seus lançamentos efetuados por lotes resultantes da subdivisão, independentemente da aceitação, que deverão ser lançados em nome do loteador, independente de compromisso de compra e venda de terceiros. 
 



(...)



Art. 221. ..........................



(...)

§2º. Fica autorizada a redução da alíquota do ITBI de 2% (dois por cento) para 1% (um por cento), para a primeira escrituração dos imóveis urbanos, com escrituras devidamente registradas até 31 de dezembro de 2013.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 4º do art. 201, da Lei Complementar nº. 020, de 20 de dezembro de 2008 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias do mês de julho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


